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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES-ES. 

 

JAGUARÁ MACHADO FEU, vereador nesta egrégia Casa de Leis, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência REQUERER, que seja encaminhado 

à Secretaria Municipal de Saúde a seguinte solicitação: 

• Indica que seja construída e implantada uma farmácia básica no Hospital Rio 

Doce, no município de Linhares/ES. 

Justificativa: 

O Hospital Rio Doce, atualmente voltado ao atendimento integral pelo Sistema Único de 

Saúde (SUS), recebe diariamente uma grande demanda de pacientes de diversas 

regiões do município. Contudo, o local não dispõe de uma farmácia básica acessível à 

população para o fornecimento de medicamentos prescritos durante o atendimento. 

Essa ausência causa transtornos, especialmente aos pacientes em situação de 

vulnerabilidade, que muitas vezes deixam de iniciar ou concluir tratamentos por não 

terem como se deslocar até outras unidades em busca de medicamentos. 

A construção de uma farmácia básica nas dependências do hospital representaria um 

avanço significativo na qualidade do atendimento, permitindo que o cidadão saísse da 

unidade com o medicamento em mãos, garantindo mais agilidade, dignidade e eficácia 

no tratamento. 

Contamos com o pronto atendimento desta indicação, visando a melhoria da saúde 

pública em nosso município. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Linhares/ES, 03 de junho de 2025. 

JAGUARÁ MACHADO FEU 

VEREADOR 
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